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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

CREDECIAMENTO: 

TETO EMPREENDIMENTOS 

CNPJ nº 36.599.154/0001-99 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 
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MAIA E LIMA LTDA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº. 02 

JUAN FERNANDO FIGUEREDO MAIA CAMPELO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural da . e de 
Tuntum - MA, data de nascimento 02/08/1991, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) : nº 05261804034, expedida por DETRAN/MA em 22/12/2015 e CPF: nº 602.778.943-36, 
residente e domiciliado na cidade de Presidente Outra - MA, na Trav. Getúlio Vargas, nº 128, 
Centro, CEP: 65760-000; 

LEONARDO LIMA COSTA, brasileiro, so lteiro, engenheiro, natural da cidade de Presidente Outra -
MA, data de nascimento 21 /08/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 025342962003-8, 
expedida por SESP /MA em 02/03/2016 e CPF: nº 055.1 24.543-31, residente e domiciliado na cidade 
de Presidente Outra - MA, na Rua Nelson Sereno, nº 213, Centro, CEP: 65760-000; 

Os sócios ac ima qualificados são os únicos e leg ítimos proprietários da empresa denominada 
MAIA E LIMA LTDA, com registro na JUCEMA sob o Nlre nº 21201062639, por despacho de 
09.03.2020 e insc rita no CNPJ/MF nº 36.599.154/0001-99, sediada na Av. Tanc redo Neves, 1471, Sala 
03, Vila Militar, Presid ente Outra- MA, CEP: 65.760-000, e por este instrumento e na melhor forma de 
direito resolvem alterar e consolidar o seu contrato social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera - se o nome empresarial da empresa passando a ser: TETO 
EMPREENDIMENTOS LTOA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se o soc10 o Sr. JUAN FERNANDO FIGUEREDO MAIA CAMPELO, já 
qualificado acima, passado e transferindo suas 5 (cinco) cotas no valor de R$ - 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), para o Sr. GABRIEL SERENO SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
natural da cidade de Presidente Outra - MA, data de nascimento 20/07 /1998, portador da 
Carteira de Identidade (RG) : nº 043618162011 O, expedida por SESP/MA e CPF: nº 609.664.7 13-85, 
residente e domiciliado na cidade de Presidente Outra - MA, na Rua Graça Aranha, nº 122, 
Centro , CEP: 65760-000. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ~ 
Pelo presente instrumento particular de Consolidaç ão de Contrato Social: I ' 
LEONARDO LIMA COSTA, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural da cidade de Presidente Outra 
MA, data de nascimento 21 /08/1995, portador da Carteira de Identidade (RG) : nº 02534296200 8, 
expedida por SESP /MA em 02/03/2016 e CPF: nº 055.124.543-31 , residente e domiciliado na cidade 
de Presidente Outra - MA, na Rua Nelson Sereno, nº 213, Centro, CEP: 65760-000; 

GABRIEL SERENO SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural da c idade de Presidente Outra -
MA, data de nascimento 20/07/1998, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0436181620 110, 
expedida por SESP /MA e CPF: nº 609 .664.713-85, residente e domiciliado na c idade de Presidente 
Outra - MA, na Rua Graç a Aranha , nº 122, Centro, CEP : 65760-000. 

1 - A firma gira sob a denominação social de TETO EMPREENDIMENTOS LTOA, com sede nest 
município na Av . Tancredo Neves, nº 1471, Sala 03, Bairro Vila Militar, Cidade de Presidente Dutr . 
Estado do Maranhão, CEP: 65.760-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer aç o 
fundada na presente consolidação. 

li - O objeto da sociedade é : Serviços de engenharia Construção de edifícios Construçã de 
rodovias e ferrovias Instalação e manutenção elé trica Instalações hidráulica , sanitárias e 
Instalações de sistema de prevenção contra inc êndio Montagem e ins lação de sist 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos aeroportos Serv· 
pintura de edifíc ios em geral Administração de obras de alvenari onstrução de est 
redes de distribuição de energia elétrica Manutenção de redes d élistribuição de energi 
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MAIA E LIMA LTDA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº. 02 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Serviços de arquitetura Servioo:~tG. 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia. ..__~ 

Ili - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em l O (dez) quotas, do 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) cada uma, inteiramente realizado, pertencendo a 
cada sócio 5 (cinco) quotas. 

Sócios Nºde 3 Valor R$ Total R$ 
Quotas 

Leonardo Lima Costa 5 50,003 50.000,00 250.000,00 
Gabriel Sereno Silva 5 50,003 50.000,00 250.000,00 
TOTAL 10 1003 500.000,00 

IV - A administração da sociedade caberá aos sócios Sr. Leonardo Lima Costa e Sr. Gabriel Sereno 
Silva , com os poderes e atribuições de administração autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

V - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
admin istração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crimes fa limentares, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

VI - A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos dos 
art. 2º, in fine , do Decreto nº 3.708, de l 0-01-1919. 

VII - Os sócios terão d ireito a uma retirada mensal. a título de pro labore, a ser fixada de comum 
acordo pelos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda, a ser 
levada a débito da conta de Despesas Gerais ou conta subsidiária. 

VIII - Anualmente será levantado um ba lanço, em 31 de dezembro de cada ano, cabendo a cada 
um dos sócios partes iguais nos lucros ou nos prejuízos. 

E por e<torem justos e contratados, firmam o presente instrumento em OI (uma) via. ) 

Pres6 tra (MA], 14 de março 2023. 

Leonardo Lima Costa 
Sócio - Administrador 

Gabriel Sereno Silva 
Sócio - Administrador 

Juan Fernando Figuered o Maia Ca pelo 
Sócio - Administrador Retir te 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa TETO EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

~ 

CPF/CNPJ 

05512454331 

60277894336 

60966471385 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

LEONARDO LIMA COSTA 

JUAN FERNANDO FIGUEREDO MAIA CAMPELO 

GABRIEL SERENO SILVA 

CERTIPICO O REGISTRO EM 23/03/2023 12 : 58 SOB N' 20230343953. 
PROTOCOLO: 230343953 DE 23/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12303940519. CNPJ DA SEDE: 36599154000199. 
NIRE: 21201062 63 9. COM EPEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2023 . 
TETO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE KORAES PEREIRA 

www . empreaafacil.ma.gov . br 
SECRETÁRIO- GERAL ~ 

A validade deste documento, se impresso, fica suje i to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po . is, 
informando seus :respectivos códigos de veri f icação. 
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EMPREENDIMENTOS L TOA 
/ 

GABRIEL SERENO SILVA, Brasileiro, olteiro, nascido em 20/07/1998, Engenheiro, número do documento 
609.664.713-85, residente e domiciliadó no(a) : RUA GRACA ARANHA 122, CENTRO,, Presidente Outra - MA, CEP 
65760-000 (art. 997, 1, cc~ 

LEONARDO LIMA COSTA, Brasileiro, Solteiro, nascido em 21 /08/1995, Engenheiro, número do documento 
055.124.543-31 , residente e domiciliado no(a) : RUA NELSON SERENO 213, CENTRO, , Presidente Outra - MA, CEP 
65760-000 (art. 997, 1, cc~ 

Sócios da sociedade limitada TETO EMPREENDIMENTOS LTDA, sediada na AVENIDA TANCREDO NEVES, nQ 1471 , 
SALA 03, VILA MILITAR, CEP: 65760-000, Presidente Outra - MA com registro nessa Junta Comercial , inscrito no CNPJ 
sob o nº 36.599.154/0001 -99, resolvem: 

CLAUSULA 1: DO ENQUADRAMENTO 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 

.omplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
welacionadas no § 42 do art. 3Q da mencionada lei. (art. 32, li , LC 123/2006) 

CLAUSULA li: DEMAIS CLAUSULAS 
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 
Presidente Outra - MA, 04 de Abril de 2023 

GABRIEL SERENO SILVA 
Sócio/ Administrador 

LEONARDO LIMA COSTA 
Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa TETO EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

0551 2454331 

60966471 385 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{$) 

Nome 

LEONARDO LIMA COSTA 

GABRIEL SERENO SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04 / 2023 1 5 :58 SOB Nº 20230452418 . 
PROTOCOLO: 23 0 452418 DE 04/04 / 2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 1 2304557 204 . CNPJ DA SEDE : 3 6599154000199 . 
NIRE : 212010626 3 9. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04 / 04/2023 . 
TETO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www.empresafacil.ma . gov . br 

A val idade deste documento, se impresso, f i ca suj e i to à c omprovação de sua autenticidade nos respec tivos portais , 
informando seus respect i vos códigos de verificação . 
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Página 1de 2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA Nº. 03 
TETO EMPREENDIMENTOS LTDA Qerm•n.,,t. 
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LEONARDO LIMA COSTA, brasile iro, solteiro, engenheiro, natural da cidade de Presidente utrü..:::.:_""i9--. ~· 
MA, data de nascimento 21 /08/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 02534296 "-8, ~ 
expedida por SESP /MA em 02/03/2016 e CPF: nº 055.124.543-31, residente e domiciliado na ci 
de Presidente Outra - MA, na Rua Nelson Sereno, nº 213, Centro, CEP: 65760-000; 

GABRIEL SERENO SILVA, brasileiro , solteiro, engenheiro, natural da cidade de Presidente Outra -
MA, data de nascimento 20/07 /1998, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 043618162011 O, 
expedida por SESP /MA e CPF: nº 609 .664.713-85, residente e domiciliado na cidade de Presidente 
Outra - MA, na Rua Graça Aranha, nº 122, Centro, CEP: 657 60-000. 

Os sócios acima qualificados são os únicos e legítimos proprietários da empresa denominada TETO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com registro na JUCEMA sob o Nire nº 21201062639, por despacho de 
09.03.2020 e inscrita no CNPJ/MF nº 36.599.1 54/ 0001-99, sediada na Av. Tancredo Neves, 1471 , Sala 
03, Vila Militar, Presidente Outra- MA, CEP: 65.760-000. e por este instrumento e na melhor forma de 
direito resolvem a lterar e consolidar o seu contrato social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - Altera - se o objeto social passando a ser: 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia ; 4399-1 /01 - Administração de obras 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 4120-4/00 - Construção de edifícios 4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 4212-
0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4221-9/02 - Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica 4221-9 /03 - Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 4329-1 /04 - Montagem 
e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sina lização em vias públicas, portos e 
aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4399-1 /03 - Obras de a lvenaria 
7111-1 /00 - Serviços de arquitetura 7119-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia. 

CLÁUSULA SEGUNDA- As demais cláusula permanecem inalteradas. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01 (uma) via . 

Pre sidente Outra (MA), 11 de maio 2023 . 

Leonardo Lima Costa 
Sócio - Administrador 

Gabriel Sereno Silva 
Sócio - Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa TETO EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05512454331 

60966471385 

~UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

LEONARDO LIMA COSTA 

GABRIEL SERENO SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2023 07ol8 SOB Nº 20230631274. 
PROTOCOLOo 230631274 DE 13/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO o 12307253583. CNPJ DA SEDEo 36599154000199. 
NIREo 2120106263 9 . COM EFEITOS DO REGISTRO EMo 11/05/2023. 
TETO EMPREENDI MENTOS LTDA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www . empreaafacil.ma .gov . br 

A validade deste document o, 

CARLOS ANDRÉ DE Ml'.lRAES PEREIRA 0 
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentic idade nos respectivos port is, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

I 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SERPRO / SENATRAN 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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TET 
TETO 

EMPREEDIMENTOSLTDA 
CNP J :36.599.154/0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
TOMADA DE PREÇOS NºOOJ/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110523001/2023 
DATA DA SESSÃO PÚPLICA: 29 DE JUNHO DE 2023 

HORÁRIO DO CERTAME: 14H:30MJN 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À 
QUALIFICAÇÃODE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa TETO EMPREEDIMENTOS L TOA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.599.154/0001-99, sediada na Av. Tancredo Neves, 
nº1471, sala 03, Vila Militar, CEP: 65.760-000, no município de Presidente Outra 
- MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LEONARDO LIMA 
COSTA, portador da cédula de identidade Nº 25342962003-8 SSP MA e do CPF: 
Nº 055.124.543-31 , DECLARA, sob as penas da Lei , que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 
e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42º a 49º da referida Lei e para os fins do tratamento diferenciado e 
favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06 e alterações, declaramos: 

()Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa 
de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão 
pública, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar nº 
123/06. 

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão 
pública, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei 
complementar nº 123/06. ~ 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada 
objetivando os benefícios da Lei complementar nº 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem preJu1zo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93". 

LEONARDO LIMA Assinado de forma digital 
por LEONARDO LIMA 

COSTA:OSS 12454 COSTA:OSSl 2454331 

331 Dados: 2023.06.27 
18:42:23-03'00' 

LEONARDO LIMA COSTA 
Sócio/ Administrador 

RG: 25342962003-8 

Presidente Outra , 27 de junho de 2023 
TETO Assinado de forma digital 

por TETO 
EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS 

LTDA:365991540001 LTDA:36599154000199 

99 
Dados: 2023.06.27 18:42:36 
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28/06/2023, 09:31 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal , Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial , e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP . 

.a.... Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseP-,gov.br ou por meio 
wae petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_28062023_093139_373 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2023. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite _ certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 
; 1 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). fo.s 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 28/06/2023 9:30:26 
Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196822 

Proposta: 3994122 
Controle Interno (Código Controle): 768118987 
Nº de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023001207750196822 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA 
CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08 R DR. PAULO RAMOS, 572, CENTRO, CEP 65.760-000, 
PRESIDENTE OUTRA - MA -

DADOS DO TOMADOR: TETO EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 36599154000199AV TANCREDO NEVES 1471SL03, , VL MILITAR - CEP: 65.760-
000 - PRESIDENTE OUTRA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento elárênico assirado digtamente cmforme MP nº 2.200 -212001de24/08/2001, que instluiJ a lnfra -estn.tt1a de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Br<Eil pCl': 
Eduardo de Oliveira Nol:rega N" de Série do Certificado: 62FF6E26A(fll3264 Roq.ie de Holarda Melo N" de Série do Certificado: 7ABF 10188872805501532DOF6E577 

M ,. · F;~ ""''"~ • '"" • ' '"""' do °"'"' '"= B~dóra zy · { ,.. ""'' • .-.... • "'°"""' o • "'""' i""~ 00 00<~ omJ ó-•. '" ,.,,_ '"""" 
das apl icações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realiza nsações eletrônicas seguras. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade ! entidad 
Junto à Susep poderão ser consultadas no site https ://www.gov.br/susep, de acoido com o númel1l de piocesso constante da apólice I pioposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSE 
pode ser consultada no site https ://www.gov.bdsusep.Este produto está protocolado através do N.0 de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97.0 regis!IO do produto é automático e não 
representa apl1lvação ou recomendação por parte da SUSEP.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico 
https://www.gov.br/susepAtendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http://www .coosumidor.gov.br. 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Licitante R$ 13.075,99 

Ramo 

0775- GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

D . - d G escnçao a arantla: c b o erturas, va ores e prazos previstos na A ·r .po1ce: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Parcela 
1 

Limite Máximo de Indenização Vigência 

(LMI) 

R$ 13.075,99 

R$ 13.075,99 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vencimento 
0510712023 

Início 

29/06/2023 

29/06/2023 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$160,00 

Nº Carnê 
17493801 

Término 

l 08/12/2023 . 
1 

08/12/2023 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

'I 

Em ae~im:c à lei 1 1141n2" br ma rr~s que ilodem !S afquolls ce 0.65~ de PSPa!llj) e de 1% de WFl'IS !llbre os prérr()s de !fSuros dedulilos do e!llbe~odo em ~gâa\à-0 e;pe<ilca . O( ~ w~r(e~ aorra decill{~ , é{&lo) deiidOj!) o 
amar~ de!ll mr~a~çio de mberillal~ . P cde{mi SJier all!raçio{õe~ quando Qltliatlda l ~ iDladamente ou em oul'a ooirpO!i çã o 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2023. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
elos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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Contro\e Interno (Código Controle): 768118987 
Nº de R~gistro SUSEP: 054362023001207750196822 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.0 15414.636371 /2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO· RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta . 

. RISCOS EXCLUÍDOS 

.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 

1 

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou mi itar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem co o atos 

raticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organizaç - o cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela pertur ação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, bversão 
e guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos 
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíd 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto 
Apólice; ' 

~ 
3. PRt;:MIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do mio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossas. 
3.2. Esta Apólice continuará 
convencionadas. 
3.3. A resente modalidad 

uando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
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em caso de cancelamento>'-. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice , esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 1 O (dez) dias úteis após o fato, de alterações 

corridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o co rato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Seg rado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante d sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrati o para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilid de dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos 

ocumentos: ~ 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licita 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores reti 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, · 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Toma 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segura , outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobe lamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5 , voltando a correr sua contagem a partir 
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do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 

M .1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
~ventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 

amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação . 

. PERDA DE DIREITOS 

.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado onstantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substit 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos lega 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumpr 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua respo 
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando oc 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivame te assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segura · ir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extin=t~o--· ==----·•---·-_,_----------~-·· 
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e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1 . É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto , salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

O. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto 116 item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da document · ção. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e­
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência d manifestação, por 

scrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tá ita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de res eguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11 .2. será suspenso até que o ressegurador se ma teste formalmente , 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressalt ndo a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) 
aceitação da proposta. 
11 .6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS ~ 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de rmas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus re ntantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta g 1a, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na pr '!ice/Endosso e no contr to e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre sições da presente Apólice/Endos 
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12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado-- a ,çonferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a-Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não corita com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.1 O. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
eguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/s usep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais , aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
li. Beneficiário: pessoa jurídica , a qual possui interesse legltimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventuql contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuai.s, resumos , 

rojetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de pro'postas pelos 
icitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alter~a-es da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos ejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas p lo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no â t dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garanti 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

la Seguradora 

rrência da não 
tenham sido 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrapre taçã a cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do 
remuneração mínima a partir do 

e devido à Seguradora a titulo de 
seguro, em razão do consumo de 
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capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro : documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossas terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas .. 

! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

CREDECIAMENTO: 

BANDEIRA CONSTRUTORA & 
CONSTRUÇÕES 

CNPJ nº 05.791.171/0001-08 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PROCURAÇÃO BASTANTÊ QUE FAZ BANDEIRA CONSTRUTORA & 
CONSTRUÇÕES LTDA, REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU REPRESENTA TE 
LEGAL: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA A ROBERTO BRENO BARBOSA DA 
SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM. os que este público instrumento de procuração virem que aos reze ( 3) dias do 
mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e três (2023), neste Mumcíp:o e Comarca 
de Presidente Outra, Estado do Maranhão .. perante mim, MICHELE DE SOUSA COSTA 
VlEIRA, Escrevente Autorizada, compareceu como OUTORGANTE MANDANTE: • 
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TOA, pessoa juríd ica de direito , 
privado, inscrita no CNPJ(MF) número 05.791.171/0001-08 , com sede na Avenida L 

José Olavo Sampaio, Sala 002, nº 1325, Sala 002, Centro, Presidente DutraJMA 
Representada neste ato por sua representante legal: LAUDINEY BANDEIRA DA 
COSTA, brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
000022714194-6 SESP/MA emitida em 23/01/2018 e inscrito no CPFIMF sob o nº · 
724.773.003-00, nascido aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro (1 2) do ano • 
de um mil e novecentos e setenta e cinco (1975), filho de Maria lnez Bandeira da 
Costa e Lauro Mourão da Costa, residente e domiciliado à Rua ·Raimundo Felix, nº 1 · 

495, Presidente Outra/MA. A comparEOcente, juridicamente capaz. foi identíficada como 
sendo a própria, por mim, Escrevente, ante os documentos de identidade originais 
apresentados, emitidos por autoridade competente, tomados por bons, ante suas • · 
caracteristicas gerais de apresentação e conteúdo, do que dou fé. Então pela ' 
representante legal da outorgante me foi dito que por este instrumento público e na , 
melhor fo~ma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador o OUTORGADO • 
MANDATARIO: ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, ~ ! 
Empresário, portador da cédula de identidade RG nº 0249733320036 SESPDGPC/MA ., ·• 
emitida em 30/12/2010 e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.098.603-76, nascido aos 
nove (09) dras do mês de outubro (10) do ano de um mil e novecentos e noventa e ª 
dois (1992), filho de Roberto Melo da Silva Filho e Lucilene Barbosa da Silva, 
residente e domiciliado à Quadra 4, nº. 18, Residencial da Eletronorte, Presidente • 
Outra/MA, a quem confere os mais amplos poderes para em nome dele representante 
como se presente fosse, representar a empresa BANDEIRA c.QN.SIRUIO.RA__& 
C..QN.SIRU~ situada no endereço citado acima, conferindo-lhe amplos, gerais • 
e ilimitados poderes para representá-!~ ativa e passivamente, a qual confere poderes 
especiais para onde com esta se apresentar e preciso for tratar e resolver todo e qualquer 
assunto a bem de direito e interesse da firma Outorgante, podendo para tanto participar 
de concorrências públicas. tomadas de preços, licitações carta-convite. pregões 
presenciais e eletrônicos, dar lances, concordar e discordar de decisões, interpor 
recursos, assinar os documentos necessários, negociar, pagar taxas, receber editais, 
concordar e discordar e decisões, e ainda, que é ciente não só da responsabilidade civil e 
criminal decorrente da inveracidade das informações prestadas, como também das 
sanções civis e penais a que se sujeita, caso este instrumento exorbite os limites dos 
poderes que lhe são permitidos delegar, nos termos do contrato social da empresa 
outorgante. Feito sob minuta. PODENDO SUBSTABELECER O presente Instrumento 
Público terá validade de 02 (dois) anos contados a a partir de sua lavratura. Os dados e 
elementos contidos neste instrumento foram fornecidos e conferidos pela 
Outorgante que por eles se responsabiliza. Os documentos apresentados para a 
lavratura do presente ato ficam arquivados neste cartório. Assim, a pedido dp 

Rua 28 de Junho, n• 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000. Telefone· (99) 3663-0394 
Email: cartonoruesidentedutra@hotmail com 
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Repre. sentante. da Outorgante. la_vro o ·~· .eaente. instrumento, o qui;tl, fie.· ndo l1'do e ach8da 
conrorme. aceita. outorga e assina. E~· , MICHELE DE SOU A CO TA VI IFV , 
Escre~ente A~torlzada. lavrei. conferi. 1.· e · o o presente ato colhendo .a a aínatura • 
dou fe e assino. Emolumentos: RS 11 , 1 + Fere: RS 12,10 = RS 128,31 . Selo( ) 
PROCUR031575YQH1 OLLHOAQAN147. 

Presidente Outra/MA, 13 de março de 2023. 

MICHELE D U~A COSTA VIEIRA 
Escreven e ~utorizada 
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about:blank 

about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 050.098.603-76 

Nome: ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

Data de Nascimento: 09/10/1992 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/09/2008 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:50:55 do dia 06/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: BD49.9798.4007.12AF 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
! 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 09 DA SOCIEDADE ~MPRESÁRIA LTDA • ~-_'~}Í:\ 
"BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES L TOA" ~"71A 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dutra­
MA, nascido em 26/12/1975, empresário, portador da CNH nº 00002122022 DETRAN­
MA e do CPF nº724.773.003-00, residente e domiciliado na Avenida José Olavo 
Sampaio, 1325 Centro, em Presidente Outra - MA, CEP: 65760-000 titular da empresa 
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TOA, com sede na Avenida Jose 
Olavo Sampaio 1325 Sala 002 Centro, Presidente Outra, Estado do Maranhão, CEP: 
65760-000, registrado na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 212.0054734-5 em 
24/07/2003, inscrita no CNPJ nº 05.791 .171/0001-08, resolve alterar e consolidar o 
contrato social: 

Cláusula 1ª: A sociedade que tem por objeto social: 
Construção de edifícios 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente 
Coleta de resíduos não-perigosos 
Perfuração e construção de poços de água 
Construção de rodovias e ferrovias 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
Atividades de limpeza não espeçificadas anteriormente 
Coleta de rearduos perigosos 
Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em Vias 
públicas, portos e aeroportos 
Perfurações e sondagens 
Transporte escolar 
Locação de automóveis sem condutor 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
Obras de terraplenagem; 
Passará, a partir desta data, a ter o seguinte objeto: 
Construção de edifícios 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente 
Coleta de resíduos não-perigosos 
Construção de obras-de-arte especiais 
Perfuração e construção de poços de água 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
Montagem de estruturas metálicas 
Construção de rodovias e ferrovias 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
Coleta de resíduos perigosos 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilumina _-o e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos (jr----
Transporte escolar 
Locação de automóveis sem condutor 
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Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
Obras de terraplenagem 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

Cláusula 2ª: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com 
a seguinte redação 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1 ª: A sociedade gira sob a denominação social de BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TOA com sede na Avenida Jose 
Olavo Sampaio 1325 Sala 002 Centro, Presidente Outra, Estado do 
Maranhão, CEP: 65760-000. 

CLÁUSULA 2ª: A sociedade poderá criar filiais, agências ou sucursais 
em qualquer parte do território nacional, obedecendo ás disposições 
da legislaçãocomercial vigente. 

Cláusula 3ª: O objeto soei a 1 da soei edade é: 

Construção de edifícios 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
Coleta de resíduos não-perigosos 
Construção de obras-de-arte especiais 
Perfuração e construção de poços de água 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
Montagem de estruturas metálicas 
Construção de rodovias e ferrovias 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
Coleta de resíduos perigosos 
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Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos ;/! ~ 
Transporte escolar ~ \ 
Locação de automóveis sem condutor 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
Obras de terraplenagem 

Cláusula 4ª: O capital social é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) , 
dividido em 2.000.000 (Dois milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) 
cada uma, integralizadas em moeda corrente nacional, pelo só · : 



SÓCIO % QUOTAS VALOR 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 100 2.000.000 2.000.000,00 

Totais 100% 2.000.000 2.000.000,00 

CLÁUSULA 5ª: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento do sócio, cabendo, 
emigualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram 
adquiri-las. 

CLÁUSULA 6ª: A responsabilidade do sócio é limitada à importância do capital 
social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA 7ª: O administrador declara que não está impedido de exercer o 
comércio ou a administração da sociedade civil em virtude de condenação 
criminal, de acordo com o artigo 1.011, §1° do CCB. 

Parágrafo único: Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para 
um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA 8ª: A empresa iniciou suas atividades no dia 03/07/2023 e o prazo 
de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 9ª: O sócio poderá fazer retiradas mensais, a título de distribuição 
de lucros, até o limite permitido pela legislação, na proporção das quotas que 
possuír ou na forma que o mesmo designar. 

CLÁUSULA 1 Oª: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, cabendo ao sócio, na 
proporção de suas quotas.os lucros ou perdas apurados, em conformidade 
com as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA 11 ª: A sociedade não se dissolverá com o falecimento do sócio, 
mas prosseguirá com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CtÁU$ULA 121
: Fica eleito o foro da Cidad 

Maranhão, com expressa renúncia a qu 
a&--f"((E!su:itente Dutra , Estado do 

or mais privilegiado que 

1 
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seja, como o único competente para dirimir as dúvidas ou litígios decorrentes ·~º~efm•~te 0'9<: 
;> r.3 t !!: J; í» 

8 '" ~~ P1tl'l . i• 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em uma ~ ~-
via única, que será assinada pelo sócio, sendo arquivada na Junta Comercial '~~?-

deste contrato. 

do Estado do Maranhão. 

Presidente Outra MA, 19 de Janeiro de 2023 

LAUDINEY BANDEIRA COSTA 

1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

' ', 

', 

CPF/CNPJ 

72477300300 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DQ(S) ASSINANTE(S) 
IW •\~ >'f1 ,.:r 

Nome 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EH 19/01/2023 14 : 02 SOB Nº 20230074910 . 
PROTOCOLO : 230074910 Di 19/01/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300784800 . CNPJ DA SEDE: 05791171000108 . 
NIRE : 21200547345 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 19/01/2023 . 
BANDEIRA CONSTRUTORA ' CONSTRUÇÕES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresarac~l.ma . gov . br 

-~"" ,;~: 

A val idade deste: d ocumen t o , se i mpresso , f ie.a s ujei to à comprova ç.ão de: su.a autentic:id~de. nos respectivos portais , 
inronnancio seua resp~ctivos c6di QOS de \'et i!icaç:Io. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro .gov.br/assinador·digital. 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SIERPRO I SENATRAN 

o 



06/06/2023, 09:49 

about:blank 

about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 724.773.003-00 

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Data de Nascimento: 26/12/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/08/1994 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:49:19 do dia 06/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3615.7DC8.807D.BACO 

..... 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05. 791.17110001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
CADASTRAL 2410112003 

NOME EMPRESARIAL 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edlficlos 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para slnallzação em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia clvil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.29-1..()4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~V JOSE OLAVO SAMPAIO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEi.. (EFR) 

NÚMERO 

1325 
1 COMPLEMENTO 

SALA002 

1 MUNlcfPIO 
PRESIDENTE OUTRA 

1 TELEFONE 
(99) 3663-2657 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~00 ESPECIAL 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:51 :32 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 



06/06/2023, 09:51 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 05.791.171/0001.08 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.29-0-00 ·Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

1 CEP 
65.760-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM 

1 ~~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

1325 
1 COMPLEMENTO 

SALA002 

1 MUNiciPIO 
PRESIDENTE OUTRA 

1 TELEFONE 
(99) 3663-2657 

DATA DE ABERTURA 

24/07/2003 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÂO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:51 :32 (data e hora de Brasília). 

about:biank 

DATA DA SITUA O ESPECIAL ........... 

Página: 2/2 r 
i 
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0610612023, 09:52 • boutblank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

05.791.171/0001-08 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 
R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

49-Sócio-Administrador 

e Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 09:52 (data e hora de Brasília). 

about:blank 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n"ª' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
- -

CNPJ: 05.791.171/0001-08 DUNS®: 89°*0 82 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LIDA. 
Nome Fantasia: BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

-Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Oc~rrências e Jmpeci_ifilen!os 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·-·- .... 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal e Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Emitido em: 06/ 06/ 2023 15:24 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 
Ass: 

13/08/2023 

28/06/2023 

09/08/2023 

04/10/2023 

26/06/2023 

31/12/2023 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 
Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LillA. 

Atividade Econômica Principal: 

41204/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDAJOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - Presidente Dutra / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgover e ais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n.! 

Emitido em: 05/ 05/2023 11:13 1 de 1 



19/01 /2023 14:44 https://www.empresafacil .ma .gov.br/sigfacil/processo/imprime-modeloitipo _alvara/6/cod _ alvara/21523638/co _protocolo/MAP ... 

p> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123184827 

Ef ,PRESA 

FÁCIL 

Nome I Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, CENTRO CEP: 65760000 no município de Presidente e Outra/ 

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividade(s) Secundária(s} 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4744-
0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem, 8129-0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 7719-5/99 -
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 4221-9/02 -
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 4211-1 /02 - Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4212-0/00 -
Construção de obras-de-arte especiais, 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4292-8/01 - Montagem de estruturas 
metálicas, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 4929-9/01 -
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7732-2/01 - Aluguel de máquin 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias 
ferrovias e São Luis, quinta, 19 de janeiro de 2023 

Código de Autenticidade: 6YGJOCLZ 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
res onsabilidade tributária derivada de o era ões com ele a·ustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https:/twww.empresafacil.ma.gov.br/slgfaciVprocesso/imprlme-modelo/tlpo_alvara/6/cod_alvara/21523638/co_protocolo/MAP2310247940/ 1/2 



1 DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA CNPJ: 05791171000108 
NOME EMPRESARIAL: BANDEIRA CONSTRUTORA &amp; CONSTRUÃ:j:Ã•ES L TOA 

TfruLO DO ESTABELECIMENTO: BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5015 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo 
NATUREZAJURfDICA: 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ÓRGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTTT\ITO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL-
2.000.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ÚLT. ATUAL CONTR. 
NIRE: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO: 
REGIME PAGAMENTO: 
TIPO ENQUADRAMENTO: 
DATA DO REGISTRO: 

20/01 /2023 

Sede I Matriz 

DE COMPETENCIA 
LTDA 
03/07/2003 

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Construção civil e outras atividades de engenharia; inclusive demolição Médio Porte 

TIPO PORTE: DEMAIS 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL 

aDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFER~NCIA: 

LONGITUDE: 

PRESIDENTE OUTRA / MA 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

SALA 002 

ENDEREÇO CORRESPOND. WCM 
PRESIDENTE OUTRA / MA 

R 

USO DO IMÓVEL: PROPRIO 

INSC. IMOBILIÁRIA: 

NÚMERO: 1325 

CEP: 65760000 

BAIRRO: CENTRO 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO: 

CEP: 00000000 

DESCRIÇÃO 



~erm•ne,,19 
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"""' rr ~~ 
A 11VIDADES DESENVOLVIDAS g ?'f< VI ~· 

• .,..._ I ~ 
OBJETO SOCIAL , -·---..:::: 1- ~· 1 

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA;CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS ·CONST).~A~ 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRA~~ V 
FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

USTA DE AnVIDADES 
CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422190200 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

492990200 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

492990100 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
' .. '. . ' ' --·- ' . 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

REPRESENTANTES EQSA {1;~11\,11··;~ 
;. efij:' .,,;{'i'ffc,i@• ,J . 

' o - .~ ,,.. 

REPRESENTANTES DA EMPRESA ' RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL j 

egal 72477300300 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA I 
ontábil 28315960334 ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 

QUADRO SOC/ETÁRJOANTEQRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

72477300300 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA administrador 100% 

Aa.~~ - -- - 1 n'O l!l/NCIONAMENTO .. "' ' Jij~~ '" ' ' 
r~•------ ,. 'm: ,,J:!f!!. , 

·••'~· 
U• 

IDENT1FICAÇÃO DO SOLO E DA ATTVIDADE 
AREA FISICA OCUPADA: o,oom2 QTD. DE SALAS: o 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 



Locll: PRESIDENTE OUTRA/ MA , 02/06/2023 
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Conta Contrato 
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1 

Contamés 

05 / 2023 

Vencitn@nto 

J 23/05/ 2023 
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06/06/2023, 09:54 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

~; Estado do SINTEGRAl/CMS 
i.-( _..., '·• Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 

'" lliliiliiiiir -~- Maranhão Secretaria da Fazenda 

Resunado da Consuna SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.791.171/0001-08 Inscrição Estadual: 12.318482-7 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUMA•ES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO 

Número: 1325 Complemento: SALA 002 

Bairro: CENTRO 

Município: PRESIDENTE OUTRA UF: MA 

CEP: 65760000 ODD: Telefon e: 3663014 5 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

l 4299599 1 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
t_ -v• --··•-{> - -•··-----

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4329104 
1 MONTAGEM_ E INSTALAÇÃ!J DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

1 ! SINAUZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

' 4399105 
1 

PER;;-;;-,;-ÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE Á~UA 
4744 099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

•· 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

92990 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, i 4 

l J MUNICIPAL 

: 92990;-r,:MNSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS: sÕs REGIME DE F-;ETAMENTO, 
f INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
t-- - -· - ---· 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

77 9599 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

1 SEM CONDUTOR ,________ +-
t.81 29000 ~TIVIDADES DE UM".:_~ ~ÃO ES~ECIFICA~~-= ANTERIORMENTE 

7732201 
i ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

;.._ 

3811400 COLETA DE RESi DUOS NÃO-PERIGOSOS 
·-+- --- -· ·-- - ---· 

' 3812200 COLETA DE RESÍ DUOS PERIGOSOS 

, 4211101 i CONSTRUÇÃO DE RODOVI AS E FERROVIAS 

~211102 T PI NTURA ;,;.RA SlN~;;ÇÃO EM ·~IST;S RO~OV!ÁRIAS ~ AE~OPORTOS 
~!2000 i CONSTRUÇÃO DE O~RAS.:.:>E_:ARTE ESPECI AIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

;4221902~-;;NSTRUçÃ~ DE.EST;çÕES E RE;E~E DISTRIBUJçÁ;;-DE ENERGIA ELÉT~CA 
4222701 

Í CONSTRUÇ~O DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CQLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE JRRIGAÇAO -- --+- .. ____ ,, -·-

4292 801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadairtral: 03/01/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 22/02/2017 • (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, 
(CNAE's) : Vendas para Órgão Público e Operações Int erestaduais) , 

EDF a partir de: 01/09/2013, 01/01/2018, 

c:TE a partir de : 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efet' a existência de fato 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a respons ilidade tributár' 
derivada de operações com ele ajustadas . 

Data da Consu lta: 06/ 06/2023 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.QDv.br/sinteora/jsp/consultaSintecra/consultaSintecraResultadoConsulta j sf 

o 
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Data da consulta : 2/05/2023 15 35 59 

Identificação do Contribuinte - CNP J '!atriz 

CNPJ: 05.791.17110001-08 

A opçào pelo Simples Naciona! e/ou S!MEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES L TOA. 

Sí uação A uai 

Sliuaçào · iO Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01 12023 

Situação no sn.1E1 NAO enquadrado no SIMEI 

+ l:\a1s. 1, forrnar,ões 

e 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em PeríodDs An enores 

Data ln icial Data Final Detalhamento 

01/01 /201 4 31/12/2017 Exclui da por Ato Administra ti o praticado pela Receita Federal do Brasil 

0110712007 20/08/2013 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadrar entes no Slf· Et e Períodos Anteriores: Não Existem 

E entos Futuros (Simptes acional) 

Even os Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

- GerarPOF 

I 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPllES1' 1 OOVf~NO00 111i:!5! 
Y:ÁCIL, MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSIBUÇÕES LTDA 

NIRE : 21200547345 
Natureza Jurldlca : Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200547345 05.791 .171 /0001-08 24/07/2003 

Endereço Completo 
Avenida JOSE OLA VO SAMPAIO, Ng 1325, SALA 002, CENTRO - Presidente Outra/MA - CEP 65760-000 

bjeto Social 

Protocolo: MAC2302753210 

Inicio de Atividade 
03/07/2003 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS E CALCADAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA OBRAS DE TERRAPLENAGEM TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

" ~ 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capltal Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LAUDINEY BANDEIRA DA 724. 773 .003-00 R$ 2.000.000,00 Sócio s Indeterminado 
COSTA ,, 

ados do Administrador -
Nome CPF Témtlno do mandato 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 724.773.003-00 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número >' Ato/eventos ATIVA 
19/01 /2023 2023007491 o ' 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO Status 

SEM STATUS 

Filial{ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela 
1 - NIRE: 21900199030 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 
AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA, Nª 1341 , E , ALTAMIRA, Barra do Corda, MA, CEP: 65768000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/06/2023, às 16:24:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5FRCOHAS. 

llllllQlllllllll 

1de1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

CerMicamos que. as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

tM}'PES .. t GOVERNO DO 1E5 
FACIL\MARANHÃO -

Certificamos que BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302753250 

NIRE 21200547345 

CNPJ 05.791.171/0001-08 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo JOSE OLAVO SAMPAIO, NI 1325, SALA 002, CENTRO - Presidente Outra/NA- CEP 65760-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230074910 19/01 /2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230074910 19/01/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20230055885 17/01 /2023 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20230055877 17/01 /2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20221030697 23/08/2022 BALANCO 
901 20201537737 14/01 /2021 PROCURACAO 
223 20200581783 28/07/2020 BALANCO 
223 20190295376 03/05/2019 BALANCO 
223 20180316826 02/05/2018 BALANCO 
318 20180009028 10/01 /2018 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
002 20171300130 27/12/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
901 20170573508 05/07/201:7 · , PROCURACAO 
307 20170439712 04/07/2017 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20170318770 04/07/2017 AL rERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170488519 20/03/2017 BALANCO 

3 20160266432 08/04/201 6 BALANCO 
3 20150236280 07/04/2015 BALANCO 

002 20150167342 05l03/2Q15 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20140077014 12/02/2014 BALANCO 
223 20130255521 ?; 01 /04/2013 BAL:.ANCO 
223 20120079712 06/02/2012 BALANCO 
223 20110115988 25/02/2011 BALANCO 
002 20110095081 '14/02/2011 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20100028381 21/01/2010 BALANCO 
002 20090699998 23112/2009 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 2.0090335562 17/07/2009 AL TERACAO DE: DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21 900199030 17/07/2009 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
315 20030209161 24/07/2003 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200547345 24/07/2003 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/06/2023, às 16:25:09 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o códi NPSCSGED. 

1111111111111111 
MAC2302753250 


